
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

       LEI Nº. 1.445/2016 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CRIAR 04 (QUATRO) VAGAS PARA ESTAGIÁRIOS NA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE MINAS DO LEÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a criar 04 (quatro) vagas 

de estagiários para a Secretaria de Educação de Minas do Leão, para abertura de 

novas turmas na Escola Municipal de Educação Infantil Leãozinho Sabido e ampliação 

do 9º ano na Escola Municipal de Ensino Fundamental Francisco Antônio Luiz. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular 

3.3..90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

        

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                           Em, 11 de janeiro de 2016. 

 

                                                                 SILVIA MARIA LASEK NUNES 

                                                       Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 11 de janeiro de 2016. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


